[image: brasao]  CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR
Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/Pr, Fone/Fax (44)3575-1434.
CNPJ: 78.184.355/0001-75


Indicação Nº20/2020.



Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do Art.130 do Regimento Interno da Câmara, indicação a Senhora Marília Perotta Bento Gonçalves, Prefeita Municipal de Roncador, solicitando que seja priorizado os trabalhos de manutenção das estradas rurais de nosso município, para que os agricultores possam realizar o transporte das safras com maior tranquilidade. 

Justificativa
	A maioria dos agricultores tem apresentado queixas com relação as condições das estradas rurais, as quais estão em péssimas condições, dificultando o trabalho de transporte das safras. O período da colheita está intenso, porém para que não haja atraso, com quebra de veículos é necessário realizar a manutenção das estradas para assegurar que as retiradas das safras ocorram sem transtornos e prejuízos aos agricultores.
[bookmark: _GoBack]	Roncador é uma cidade essencialmente agrícola e por isso a manutenção das estradas é a principal reivindicação da comunidade, sendo necessário a priorização destes serviços públicos que atendem a um grande número da população e que tem grande impacto na economia de nosso município. 
Contamos com a colaboração e desempenho desta administração.  
Nestes termos,
Pede deferimento.

  Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.

Roncador, 02 de março de 2020.

___________________________________
José Carlos da Silva Campos
Vereador 
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